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realizadas, 

ue apenas 1

agente autô

, ao operar
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PATRÍCIA 

izados, cabe

ssou a opera

10.2003, po

era assesso

ul, onde rece

nte para o

LHO execut
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no curto es

eais) em det

zação para 

ém aceitou

sidencial e t

liente da Co

ns declarad

EIXEIRA p

RA seguiam

21. Assim, 

alizadas, ob

a uma renda

nem impor 

baseada em 

pregão em q

00,00 (deze

oram registra
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trimento de

atuar como

u em suas

telefone) de

orretora foi

dos estavam

ara realizar

m o mesmo

além de ter

tendo lucro

a mensal de

limites de
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te e cinco ce

s 21 pregõe

ntos e cinque

m que teve a

ompatível co

de R$ 13.9

ue, ao oper

financeiro 

Como nas 
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período en

DOL, IND

compras e v

lacionado. A

o da Cruzeir

obteve um

e um mil, q

, duzentos e

COMI

do positivo d

sso” de 83%

ARI, “resp

estimentos”
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m prejuízo 
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do capital d

rações na B

, sendo que

consumido

L, que ocorr

ior a dois m

ente, de R$

24.275,00 (

so”, respecti

atro mil e qu

ira e, por
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ém aparecia na

SSÃO DE 

R$ 35.503,1

foi de R$ 3.8

ela ESTRE

ção, apresen

dos 17% 

os negócios
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05, unicame

perou, o T

nte denomi

e com as 

frido “ajuste

tar, ajustes p

omo vice-pre
a ficha cadastr

VALORES

9/21 

13 (trinta e c
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entos e três 

nta e cinco 

sentavam o

o, o que e

foi registra

esa, os próp

o a empres

sso, também

o há anos (c

gado seu co

promoveram

lidade, de d
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próximos, 
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registradas
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VALORES

10/21 

e sua totali

desigual en

o assumir s

ndo. Tal con

e seu valor

m Bolsa, se

 NORIVAL

do.  

Negro FIM

e, no perío

e denomin

fundos geri

se que, a A

dia” em 75%

taxa de suce

os fundos 

ssumirem o

rdem de R$ 

Brasil Sover

es do dia” p

05 a 28.12.

Pride FIA, 

DE) que ope

foram admi

 que não op

004 e 27.12

sta de celebra

 
S MOBILIÁ

idade, após

ntre a Titân

sempre os p

ndição se tra

, em compa

endo que, de

L WEDEKI

M e o Brasil

do da anális

nada “BNY

ida pela pró

Alphastar (of

% das vezes

esso” de 19%

exclusivos 

os piores ne

1,5 milhão

reign FIDE

positivos em

2005 foi de

Mellon Po

eraram em m

nistrados e

perou IND 

2.2005 obti

ação de termo

ÁRIOS 

s as 17h30 

nio FIA e s

piores negóc

aduziu no f

aração com

e acordo co

IN figura c

l Sovereign 

se, a BNY M

Y MELLO

ópria BNY 

ffshore liga

s, ao passo q

%.  

da Postalis 

egócios com

 vis-à-vis lu

E, em operaç

m apenas se

e R$ 1.470.8

ost FIF, Me

mercado fu

e geridos d

foi o Brasil

iveram resu

o de comprom

e em horá

sua “compa

cios, funcio

fato de que,

m o índice q

om a ficha c

como o tran

FIDE, que 

MELLON S

ON DTVM

MELLON 

ada à Cruze

que a atuaçã

também fu

m DOL, ope

ucro de mai

ções no mer

eis, sendo q

859,00 de p

ellon Rio N

turo por int

diretamente 

l Sovereign

ultado nega

misso. 

ários muito

anheira” de

onava como

 em apenas

que mede o

cadastral do

nsmissor de

tinham em

SERVIÇOS

M”) como

DTVM e a

eiro do Sul)

ão conjunta

uncionavam

erações que

s de R$ 1,6

rcado DOL,

que o valor

rejuízo.  

Negro FIM,

termédio da

pela BNY

n FIDE e os

ativo de R$

o 

e 

o 

s 

o 

o 

e 

m 

S 

o 

a 

) 

a 

m 

e 

6 

, 

r 

, 

a 

Y 

s 

$ 



 
6.509.355,

BCS Asset

 
40. Alé

Corretoras 

responsáve

- nã
sem
con
- n
dist
Ma
  

41. Doi

PRECE, e

CEDAE, a

intermédio

a gestão d

denominad

Stuttgart F

resultado f

sucesso” d

“taxa de su

 

42. Na 

para os fun

Alphastar (

 
43. AR

recursos de

implement

de estabel

negócios c

 

00, com “ta

t e Alphasta

ém da Cruze

para Rend

el JOSÉ CA

ão cumprim
mpre as mel
ntratada; e 
não terem 
torções det

amoré FIA, 

is fundos ex

entidade pre

administrad

o da Cruzeir

do Banco W

do “BANCO

FITVM, ten

financeiro n

de apenas 8

ucesso” de 1

outra ponta

ndos PRECE

(R$ 1.693.0

RISTIDES C

e terceiros, 

tação das es

lecer contro

om o fundo

COMI

axas de suce

ar lucraram 

eiro do Sul 

da” da BNY

ARLOS LOP

mento, na ad
lhores condi

estabelecid
tectadas em
Mellon Pos

xclusivos, o

evidenciária

dos pela Qu

ro do Sul no

Westlb do B

O MIZUHO

ndo operad

negativo de 

8%. No mes

19%), cuja g

a, os comite

E, por interm

080,00) e a G

CAMPOS 

à época do

stratégias de

oles interno

o, o que favo

SSÃO DE 

esso” varian

R$ 8.015.0

não consta

Y MELLON

PES XAVIE

dministraçã
ições para o

do controle
m negócios 
st FIF e Mel

o Hamburg

a patrocina

uality CCTV

o triênio 20

Brasil S/A, a

O”), em ope

o em mais

R$ 1.611.2

smo sentido

gestão estav

entes ganhad

médio da C

Global Tren

JANNINI 

s fatos, e ju

e operações

os eficiente

oreceu a oco

VALORES

11/21 

ndo entre “z

70,00.  

ar da lista da

N DTVM, 

ER DE OLI

ão do Brasil
o fundo e de

es internos 
realizados

llon Rio Ne

 FITVM e 

ada pela Co

VM S/A, ta

03-2005. Fa

atual BANC

erações de 

s de 12 pre

285,00 em r

o, o Hambu

va sob respo

dores, atuan

Cruzeiro do S

nd Investme

era o dire

unto com um

s em nome 

es que perm

orrência de 

 
S MOBILIÁ

zero” e 14%

as onze corr

tanto a Ad

IVEIRA com

l Sovereign 
e fiscalizar 

eficientes 
s em nome
egro FIM. 

o Stuttgart 

ompanhia E

ambém ope

ato é que, d

CO MIZUH

IND, por i

egões, perd

razão dos “

urg FITVM

onsabilidade

ndo nos preg

Sul, foram a

ent LLC. (R

etor estatutá

m outro, era

do Stuttgart

mitissem a 

perda de R

ÁRIOS 

% (média de

retoras da “

dministrado

meteram as 

 FIDE, das
os serviços 

que perm
e de Mello

FITVM, cu

Estadual de

eraram em 

de 09.12.200

HO DO BR

intermédio 

deu em 11 

ajustes do d

M (prejuízo 

e da Quality

gões em que

a BCS Asse

R$ 3.047.700

ário respon

am os respo

t FITVM, t

identificaç

R$ 1.611.285

e 8%). Na o

“Política de 

ora quanto 

seguintes i

s obrigaçõe
prestados p

mitissem ide
on Pride FI

ujo único c

e Águas e 

mercados 

04 até 04.07

RASIL S/A 

da Cruzeiro

deles, inco

dia”, obtend

de R$ 2.33

y CCTVM S

e foram abe

et (R$ 2.174

0,00).  

nsável pela 

onsáveis pel

endo falhad

ção de dist

5,00.  

outra ponta,

Seleção de

seu diretor

nfrações:  

s de buscar
pela gestora

entificar as
IA, Mellon

cotista era a

Esgotos –

futuros por

7.2005, sob

(doravante

o do Sul, o

orrendo em

do “taxa de

32.380,00 e

S/A.  

ertas ordens

4,160,00), a

gestão de

la decisão e

do no dever

torções em

, 

e 

r 

r 
a 

s 
n 

a 

– 

r 

b 

e 

o 

m 

e 

e 

s 

a 

e 

e 

r 

m 



 
44. Val

em razão d

condições 

10.851.836

 
45. Alé

elementos 

quais sejam

 

DA RESP

 

46. Dia

incorreram

 

(i) 

Brasil S/A

carteira, em

 
(ii) 

E VALOR

falta de di

Único, do 

da Instruçã

le destacar 

do uso de pr

artificiais 

6,00, em “aj

ém dos aju

presentes c

m:  

“(i) 
negó
(ii) a
que 
disp
(iii) 
fora
(iv) 
por p
(v) a
Fun
situa
curs
(vi) 

ONSABIL

ante das ev

m nas seguin

BANC

A e ARIST

m descumpr

  
BNY M

RES MOBI

iligência na

artigo 2º do

ão CVM nº 

COMI

que os ganh

ráticas não 

de deman

justes do di

ustes diário

comprovam

ordens reg
ócios; 
abertura de
a ‘ponta’ e

poníveis, já q
grande qu

am executad
idêntico mo
pessoas jur
atuação em
dos ou, os p
ação, resul
so das prátic
evidentes ví

LIZAÇÃO 

vidências, a

ntes irregula

O MIZUH

TIDES CA

rimento ao i

MELLON S

ILIÁRIOS 

a administra

o Regulame

306/99 c/c

SSÃO DE 

hos auferido

equitativas 

nda, oferta

a” nos merc

s e das “t

m a ocorrênc

gistradas em

e pares de o
em que atu
que lhes era

uantidade d
das; 
odus opera

rídicas distin
m mercado d

poucos que
ltados abso
cas não equ
ínculos inte

a SPS e a

aridades: 

HO DO BR

AMPOS JA

inciso II, do

SERVIÇOS

S.A. e JO

ação de car

ento Anexo 

c artigo 65, 

VALORES

12/21 

os irregular

no mercado

a ou preço

cados DOL 

taxas de su

cia de práti

m horário p

ordens, um
ariam os fu
a vedado re

de ordens re

andi dos Fu
ntas; 
dos acusado
e operaram
olutamente 
uitativas; e
erpessoais e

a PFE conc

RASIL S.A

ANNINI, po

o artigo 14, 

S FINANC

OSÉ CARLO

rteiras, em 

à Circular B

inciso IX, d

 
S MOBILIÁ

rmente pela

o de valores

o de valo

e IND.  

ucesso” ele

icas não equ

posterior a

a de compr
fundos seria
ealizar day-t
egistradas e

undos Prece

os sempre e
 em períod
díspares do

entre os com

cluíram qu

A., atual den

or falta de

da Instruçã

CEIROS DI

OS LOPES

descumprim

BACEN nº 

da Instrução

ÁRIOS 

a Alphastar, 

s mobiliário

ores mobili

ncados no 

uitativas no

ao da realiz

ra e uma de
a escolhida 
trades; 
em nome d

e, apesar de

em período
dos distintos
o sucesso 

mitentes.” 

e as pesso

nominação 

e diligência

ão CVM º 30

ISTRIBUID

S XAVIER

mento ao: (

2.616/95; (

o CVM nº 4

no triênio 

os, devido à

iários, fora

relato, um

o mercado d

zação dos 

e venda, ev
a partir do

dos Fundos 

e formalme

os coinciden
s, apresenta
que aprese

oas físicas 

do Banco 

a na admin

06/99; 

DORA DE 

R DE OLIV

(i) inciso II

(ii) artigo 14

409/04; (iii

2003-2005,

à criação de

am de R$

ma série de

de capitais,

respectivos

videnciando
os negócios

e que não

nte geridos

ntes com os
aram, nesta
entavam no

e jurídicas

Westlb do

istração de

TÍTULOS

VEIRA por

I, Parágrafo

4, inciso II,

i) artigo 65,

, 

e 

$ 

e 

, 

s 

o 
s 

o 

s 

s 
a 
o 

s 

o 

e 

S 

r 

o 

, 

, 



 
incisos IX 

306/99; 

 
(iii)

realização 

preço de va

Instrução C

 
(iv)

prática não

descrito no

 
(v) 

de Resíduo

a criação d

pelo item I

 
(vi)

S.A., atual

realização 

valores mo

Instrução C

 
(vii

autônomo 

Instrução C

não equitat

item II, da 

 
(vii

de investim

CVM nº 35

 

 e XV da I

) EDALB

de negócio

alores mobi

CVM nº 8/7

) EMÍLI

o equitativa

o item II, da

ESTRE

os Ltda. e G

de condições

I, conforme 

) GLOB

l denominaç

de negócio

obiliários, p

CVM nº 8/7

i) MARC

de investim

CVM nº 35

tiva no mer

alínea “d”, 

ii) SPREA

mentos, em 

55/01; 

COMI

Instrução C

BRÁS IND

os que conf

iliários, prát

79; 

IO KLARN

a no merca

a alínea “d”,

E AMBIEN

GISELE MA

s artificiais 

descrito no

BAL EQUI

ção de Glob

os que con

prática veda

79; 

CO ANTÔ

mentos, em i

55/01; e (ii)

rcado de va

da Instruçã

AD CONSU

infração ao

SSÃO DE 

CVM nº 40

DÚSTRIA 

figuraram a 

tica vedada

NET pela re

ado de valo

, da Instruçã

NTAL S.A.

ARA DE M

de demand

o item II, alí

ITY ADMI

balvest Asset

figuraram a

ada pelo ite

ÔNIO SOU

infração ao 

) realização

lores mobil

ão CVM nº 

ULTORIA

o artigo 16, 

VALORES

13/21 

9/04; e (iv)

E COMÉ

criação de 

a pelo item I

ealização de

ores mobiliá

ão CVM nº 

., antiga ES

MORAES p

da, oferta ou

ínea “a”, da

INISTRAD

t Managemen

a ocorrênci

em I, confo

UZA ALHO

artigo 16, i

 de negócio

liários, práti

8/79; 

A LTDA. pe

inciso III, 

 
S MOBILIÁ

) artigo 14,

ÉRCIO LT

condições 

I, conforme 

e negócios q

ários, prátic

8/79; 

STRE Empr

pela realizaç

u preço de v

a Instrução C

DORA DE 

nt, e PATR

ia de prátic

orme descri

O pela (i) 

inciso III, d

os que conf

ica vedada p

ela atuação 

da Lei nº 6

ÁRIOS 

, inciso II, 

TDA. e E

artificiais d

descrito no

que configu

ca vedada p

resa de Sane

ção de negó

valores mobi

CVM nº 8/7

RECURS

RÍCIA ARA

ca não equi

ito no item

atuação in

da Lei nº 6.3

figuraram a

pelo item I,

indevida co

.385/76 c/c

da Instruçã

ZRA HAR

de demanda

o item II, alí

uraram a oc

pelo item I

eamento e T

ócios que co

iliários, prá

79; 

SOS FINA

AUJO BRA

itativa no m

m II, da alín

ndevida co

385/76 c/c a

a ocorrência

, conforme 

omo agente

 artigo 4º d

ão CVM nº

RARI pela

a, oferta ou

ínea “a”, da

corrência de

I, conforme

Tratamento

onfiguraram

ática vedada

NCEIROS

ANCO pela

mercado de

nea “d”, da

omo agente

artigo 4º da

a de prática

descrito no

e autônomo

da Instrução

º 

a 

u 

a 

e 

e 

o 

m 

a 

S 

a 

e 

a 

e 

a 

a 

o 

o 

o 



 
(ix)

configurara

vedada pel

 
(x) 

configurara

vedada pel

 
(xi)

descumprim

 

DAS PRO

47. Dev

propostas d

 
48. BA

e ARISTID

350.000,00

Administra

MIZUHO/

 
49. Os 

no âmbito 

sofridos p

procedimen

 
50. Alé

Compromi

terceiros, m

à indeniza

imputados 
                     
13 Do Inquéri
Termo de Co
14 PAS 07/20
06/2012. 

) CELSO

am a ocorr

lo item I, co

MART

am a ocorr

lo item I, co

) NORIV

mento ao ar

OPOSTAS D

vidamente 

de celebraçã

ANCO MIZ

DES CAM

0 (trezento

ativos e In

/WESTLB c

referidos pr

do PAS 07

pela PREC

nto. 

ém disso, al

isso Global

motivo pelo

ação de pr

aos propon
                      
ito Administra
ompromisso. 
012 e dois inqu

COMI

O DA CO

rência de p

onforme des

TÔNIO E

rência de p

onforme des

VAL WED

rtigo 14, inc

DE CELEB

intimados13

ão de Termo

ZUHO DO B

MPOS JANN

os e cinqu

nvestigaçõe

como acusa

roponentes 

7/2012, quan

CE – Previ

legam estare

l, pois, no 

o qual, já est

rejuízos, n

nentes. 
                 
ativo resultara

uéritos admin

SSÃO DE 

OSTA TEIX

prática não 

scrito no ite

EURÍPEDE

prática não 

scrito no ite

DEKIN por

ciso II, da In

BRAÇÃO D

3, os acusa

o de Compr

BRASIL S

NINI se com

uenta mil 

es que ten

ados ou inve

destacam q

ndo foi reje

idência Co

em preench

presente c

taria cessad

ão foram 

am 49 acusad

nistrativos, que

VALORES

14/21 

XEIRA BR

equitativa 

m II, da alín

ES AVELA

equitativa 

m II, da alín

r falta de d

nstrução CV

DE TERMO

ados aprese

romisso. 

.A., atual d

mprometem

reais) pa

nham os p

estigados. 

que a presen

eitada por au

omplementa

hidos os req

caso, (i) nã

da a suposta 

apontados 

dos, dos quais,

e acabaram or

 
S MOBILIÁ

RANCO p

no mercado

nea “d”, da 

AR pela

no mercado

nea “d”, da 

diligência n

VM nº 306/9

O DE COM

entaram sua

enominação

m a pagar à 

ara encerra

roponentes 

nte proposta

usência de 

ar em razã

quisitos lega

ão mais re

prática de i

prejuízos 

, apenas 16 ap

riginando dois

ÁRIOS 

pela realiza

o de valore

Instrução C

realização

o de valore

Instrução C

a administr

99. 

MPROMIS

as razões d

o do Banco 

CVM a imp

ar todos o

ou outros

a já havia sid

ressarcimen

ão de fato

ais para a ce

alizam a g

irregularida

concretos 

presentaram p

s novos PAS –

ação de neg

es mobiliár

CVM nº 8/7

o de neg

es mobiliár

CVM nº 8/7

ração de ca

SSO 

de defesa, 

Westlb do 

portância gl

os PAS14, 

s administr

do apresenta

nto de even

os discutido

elebração de

gestão de r

ades; e (ii) c

decorrentes

proposta para 

– o presente e 

gócios que

ios, prática

9; 

gócios que

ios, prática

9; e 

arteiras, em

bem como

Brasil S/A,

lobal de R$

Inquéritos

radores do

ada à CVM

ntuais danos

os naquele

e Termo de

recursos de

com relação

s dos atos

celebração de

o PAS 

e 

a 

e 

a 

m 

o 

, 

$ 

s 

o 

M 

s 

e 

e 

e 

o 

s 

e 



 
 

51. BN

VALORE

(duzentos m

 
52. ED

que (i) a 

administra

acusação c

artigo 11, 

passado, te

indenizaçã

montante t

posterior e

 
53. EM

com as ope

reais). 

 
54. EST

Resíduos L

 
55. GIS

mil reais). 

 
56. GL

atual denom

a proposta

matérias co

mil reais). 

 
57. JO

estabelecid

negócios re

NY MELLO

ES MOBILI

mil reais). 

DALBRÁS I

acusação f

tivo sancion

carece de ti

§5º, da Lei

endo sido c

ão, pois ente

total de R$ 

extinção do p

MÍLIO KLA

erações real

TRE AMB

Ltda., propõ

SELE MAR

LOBAL EQ

minação de

a de Termo 

orrelatas. Fa

SÉ CARL

do controles

ealizados em

COMI

ON SERV

IÁRIOS S.A

INDÚSTRI

formulada é

nador, (ii) a

ipificação. 

i nº 6.385/7

consumado,

endem que 

50.000,00 (

processo ad

ARNET se 

lizadas no v

BIENTAL 

õe pagar à C

RA DE MO

QUITY AD

e Globalvest A

de Compro

ace a isso, s

OS LOPE

s internos e

m nome do

SSÃO DE 

VIÇOS FIN

A. se comp

IA E COM

é improced

as operaçõe

E, afirmam

76 foram at

, e não pos

as operaçõe

(cinquenta m

dministrativ

propõe a d

valor total d

S.A., antig

CVM o valo

ORAES se

DMINISTR

Asset Manag

omisso está

se propõem

S XAVIER

eficientes q

s fundos M

VALORES

15/21 

NANCEIRO

promete a pa

MÉRCIO LT

dente devid

es abordada

m que os re

tendidos, te

ssuem carát

es foram le

mil reais) “

vo sanciona

devolver inte

de R$ 173.0

ga ESTRE 

r de R$ 20.

propõe pag

RADORA 

gement, e PA

á em linha c

m pagar à CV

R DE OLI

que permitis

Mellon Pride 

 
S MOBILIÁ

OS DISTR

agar à CVM

TDA. e seu

do a incons

as foram alc

equisitos est

endo em vis

ter continua

gítimas. As

com o obje

ador”. 

egralmente 

050,00 (cent

Empresa d

000,00 (vin

gar à CVM 

DE RECU

ATRÍCIA A

com os prec

VM o valor

IVEIRA ale

ssem identif

FIA, Mello

ÁRIOS 

RIBUIDOR

M a importân

u diretor EZ

sistências e

cançadas pe

tabelecidos 

sta que (a) 

ado e (b) n

ssim, se pro

tivo de viab

a quantia r

to e setenta

de Saneame

nte mil reais

o valor de 

URSOS F

ARAUJO B

cedentes ad

r total de R$

ega que fo

ficar as dis

on Post FIF

RA DE TÍT

ncia de R$ 

ZRA HARA

existentes n

ela prescriç

nos inciso

os fatos oc

não há nece

opõem paga

bilizar a sus

elativa ao lu

a e três mil e

ento e Trat

s). 

R$ 15.000

INANCEIR

BRANCO 

dotados pela

$ 50.000,00

i acusado p

torções det

F, Mellon M

TULOS E

200.000,00

ARI alegam

no processo

ão, e (iii) a

os I e II do

correram no

essidade de

ar à CVM o

spensão e a

ucro obtido

e cinquenta

tamento de

,00 (quinze

ROS S.A.,

alegam que

a CVM em

0 (cinquenta

por não ter

tectadas em

Mamoré FIA

E 

0 

m 

o 

a 

o 

o 

e 

o 

a 

o 

a 

e 

e 

, 

e 

m 

a 

r 

m 

A 



 
e Mellon R

FIDE. Sen

não atuava

 
58. Ass

individual”

que resulto

processo, e

de R$ 100

necessárias

 
59. MA

DA COST

linha com 

à CVM o v

 
60. MA

 
61. NO

simples fa

terceiros, t

participado

 
62. Ale

aposentado

Bradesco, 

não obteve

do fundo. 

 
63. Ant

CVM o mo

                     
15 Em 15.07.2

Rio Negro F

ndo que, à é

a diretament

sim, o prop

” e que a ac

ou em perd

entende que

.000,00 (ce

s à apreciaç

ARCO AN

TA TEIXE

os preceden

valor total d

ARTÔNIO 

ORIVAL W

ato de ocup

tendo ressal

o diretamen

ega ainda qu

o, não teve 

em 17.04.2

e êxito, tend

te o exposto

ontante de R

                      
2015 o propon

COMI

FIM e por “

época dos fa

te na gestão

ponente con

cusação teri

das para os

e pela ausên

m mil reais

ção da propo

TÔNIO SO

IRA BRAN

ntes adotado

de R$ 30.00

EURÍPED

WEDEKIN1

par a direto

ltado que in

nte das trans

ue, desde 2

mais conta

2015, os doc

do o Brades

o, e conside

R$ 10.000,0

                 
nente alegou e

SSÃO DE 

“suposta” fa

fatos, o prop

o dos Fundo

nsiderando 

ia reconheci

s Fundos P

ncia de grav

s). Caso nec

osta.  

OUZA AL

NCO alega

os pela CVM

0,00 (trinta 

DES AVEL

15 alega nã

oria respons

nexistem no

sações irregu

2008, quand

ato com o m

cumentos re

sco alegado

erando a ca

00 (dez mil 

estar com 64 a

VALORES

16/21 

falha na fisc

ponente era

os Postalis.

que a acus

ido que o p

Postalis”, o 

vidade de s

cessário, se 

LHO, SPRE

am que a pr

M em matér

mil reais).

AR se prop

ão ser passí

sável pela 

os autos do p

ulares.  

do deixou o

mercado fin

eferentes ao

o que o únic

apacidade fi

reais). 

 

anos, portanto

 
S MOBILIÁ

calização do

a presidente

sação “não 

proponente “

que, dadas

ua conduta

coloca a di

EAD CON

roposta de 

rias correlat

põe a cumpr

ível de imp

administraç

processo in

o Grupo Bra

nanceiro. E

o Lisboa FIF

co documen

nanceira do

o, impossibilit

ÁRIOS 

o getsor do 

 da BNY M

comprovou

“não atuou 

s as caracte

, se propõe 

isposição de

NSULTORI

Termo de C

tas. Face a i

rir com a In

putação de 

ção e super

ndícios de q

adesco (anti

E que, apesa

F, para fund

nto que poss

o proponent

ado de retorna

fundo Bras

Mellon no B

u sua culpa

no suposto

erísticas esp

pagar à CV

e quaisquer

IA LTDA. 

Compromis

isso, se prop

strução CV

responsabil

rvisão de r

que o propon

igo BMC), 

ar de ter so

damentar a 

suía era o re

te, se propõ

ar ao mercado

sil Soverign

Brasil e que

a própria e

o ‘esquema’

pecíficas do

VM o valor

r discussões

e CELSO

sso está em

põem pagar

VM nº 8/78.

lidade pelo

recursos de

nente tenha

e por estar

olicitado ao

sua defesa,

egulamento

õe a pagar à

o financeiro. 

n 

e 

e 

’ 

o 

r 

s 

O 

m 

r 

o 

e 

a 

r 

o 

, 

o 

à 



 

BANCO 
ARISTID

BNY ME

EDALBR
EZRA HA

EMÍLIO 

ESTRE A

GISELE 

GLOBAL
RECURS
PATRÍCI

JOSÉ CA
OLIVEIR

MARCO
SPREAD
CELSO D

MARTÔN

NORIVA

¹ Valor rep

MIZUHO DO BRA
DES CAMPOS JAN

ELLON DTVM

RÁS IND. E COM.
ARARI

KLARNET¹

AMBIENTAL S.A.

MARA DE MORA

L EQUITY ADMIN
SOS FINANCEIRO
IA ARAUJO BRAN

ARLOS LOPES XA
RA

O ANTÔNIO SOUZ
D CONSULTORIA 
DA COSTA TEIXE

NIO EURÍPEDES

AL WEDEKIN

presenta, segundo o 

PROPONEN

COMI

ASIL S.A. e           
NNINI

. LTDA. e               

AES

NISTRADORA DE
OS S.A.  e               

ANCO

AVIER DE 

ZA ALHO               
A LTDA.                  
EIRA

 AVELAR

proponente, a devolu

NTE

SSÃO DE 

Quadro R

Valores
   

R$ 350.000,0

R$ 200.000,0

   
R$ 50.000,0

R$ 173.050,0

R$ 20.000,0

R$ 15.000,0

E 
   R$ 50.000,0

R$ 100.000,0

   
   

R$ 30.000,

---

R$ 10.000,0

lução integral da quan

PROP

VALORES

17/21 

 

Resumo das P

 

Obrigação

00 N/A f
a

00 N/A

(
a
C
c
n
f
a
d

00 N/A

r
a
v
C

00 N/A
r
e
c

00 N/A
r
d
i

00 N/A

r
a
v
C

00 N/A
r
e
c

00 N/A

(
a
C
c
n
f
a
d

,00 N/A

M
a
d
r
e
c

a
6
C
c
v
i

cumprir com os 
ditames da 

Instrução CVM 
nº 8/79

r
e
c

00 N/A f
a

ntia relativa ao lucro 

POSTA

 
S MOBILIÁ

Propostas 

falta de diligência na
artigo 14, inciso II, da

(i) falta de diligência
ao inciso II, Parágr
Circular BACEN nº
carteiras em descum
nº 306/99 c/c artigo
falta de diligência na
artigo 65, incisos IX
diligência na adminis
14, inciso II, da Instr

realização de negó
artificiais de demand
vedada pelo item I, c
CVM nº 8/79.

realização de negóc
equitativa no mercad
conforme descrito no

realização de negócio
de demanda, oferta
item I, conforme desc

realização de negó
artificiais de demand
vedada pelo item I, c
CVM nº 8/79.

realização de negóc
equitativa no mercad
conforme descrito no

(i) falta de diligência
ao inciso II, Parágr
Circular BACEN nº
carteiras em descum
nº 306/99 c/c artigo
falta de diligência na
artigo 65, incisos IX
diligência na adminis
14, inciso II, da Instr

MARCO ANTÔNI
agente autônomo de
da Lei nº 6.385/76
realização de negóc
equitativa no mercad
conforme descrito no
SPREAD CONSUL
autônomo de investim
6.385/76 c/c ar
CELSO DA COST
configuraram a oco
valores mobiliários,
item II, da alínea “d”

realização de negóc
equitativa no mercad
conforme descrito no

falta de diligência na
artigo 14, inciso II, da
obtido com as opera

ÁRIOS 

ACUSAÇÃ

a administração de c
a Instrução CVM nº 3

a na administração d
rafo Único, do artig

2.616/95; (ii) falta d
mprimento ao artigo 1
o 65, inciso IX, da
a administração de c
X e XV da Instrução
stração de carteiras
rução CVM nº 306/9

ócios que configura
da, oferta ou preço
conforme descrito no

cios que configuraram
do de valores mobiliá
o item II, da alínea “d

os que configuraram
ou preço de valores
crito no item II, alínea

ócios que configura
da, oferta ou preço
conforme descrito no

cios que configuraram
do de valores mobiliá
o item II, da alínea “d

a na administração d
rafo Único, do artig

2.616/95; (ii) falta d
mprimento ao artigo 1
o 65, inciso IX, da
a administração de c
X e XV da Instrução
stração de carteiras
rução CVM nº 306/9

IO SOUZA ALHO
e investimentos, em i

c/c artigo 4º da In
cios que configuraram
do de valores mobiliá
o item II, da alínea “
LTORIA LTDA. –
mentos, em infração 
rtigo 4º da Ins
TA TEIXEIRA – pe
orrência de prática n

prática vedada pelo
”, da Instrução CVM

cios que configuraram
do de valores mobiliá
o item II, da alínea “d

a administração de c
a Instrução CVM nº 3
ações realizadas.

ÃO

carteiras, em descum
306/99.

de carteiras, em desc
go 2º do Regulamen
de diligência na admi
14, inciso II, da Instr
Instrução CVM nº
arteiras, em descum
CVM nº 409/04; e

, em descumpriment
99.

aram a criação de
o de valores mobiliá
o item II, alínea “a”, d

m a ocorrência de
ários, prática vedada
d”, da Instrução CVM

a criação de condiçõ
mobiliários, prática

a “a”, da Instrução CV

aram a criação de
o de valores mobiliá
o item II, alínea “a”, d

m a ocorrência de
ários, prática vedada
d”, da Instrução CVM

de carteiras, em desc
go 2º do Regulamen
de diligência na admi
14, inciso II, da Instr
Instrução CVM nº
arteiras, em descum
CVM nº 409/04; e

, em descumpriment
99.

O – (i) atuação ind
infração ao artigo 16

nstrução CVM nº 35
m a ocorrência de
ários, prática vedada
“d”, da Instrução CV
atuação indevida c

ao artigo 16, inciso I
strução CVM n
ela realização de ne
não equitativa no m
o item I, conforme

M nº 8/79.

m a ocorrência de
ários, prática vedada
d”, da Instrução CVM

carteiras, em descum
306/99.

 

mprimento ao

cumprimento
nto Anexo à
inistração de
trução CVM
409/04; (iii)

mprimento ao
e (iv) falta de
nto ao artigo

e condições
ários, prática
da Instrução

prática não
a pelo item I,
M nº 8/79.

ões artificiais
vedada pelo
VM nº 8/79.

e condições
ários, prática
da Instrução

prática não
a pelo item I,
M nº 8/79.

cumprimento
nto Anexo à
inistração de
trução CVM
409/04; (iii)

mprimento ao
e (iv) falta de
nto ao artigo

devida como
6, inciso III,
55/01; e (ii)
prática não

a pelo item I,
VM nº 8/79.
como agente
III, da Lei nº 
nº 355/01.
egócios que
mercado de
descrito no

prática não
a pelo item I,
M nº 8/79.

mprimento ao



 
DA MANI

 

64. Em

Especializa

Compromi

como ilega

manifesta, 

ressalta qu

“pela ausê

operações 

- O

(EX-BANC

não tendo

FITVM”; 

- B

XAVIER 

apresentad

acusatória

- N

oferecido “

- E

oferecer p

investidore

- E

pagamento

prejudicad

- G

PATRÍCIA

apresentad

peça acusa

- M

investidore

IFESTAÇÃ

m razão do d

ada junto à

isso, tendo c

ais pela Co

compromet

ue não restou

ência de p

descritas n

Os proponen

CO WESTL

 apresentad

BNY MELL

DE OLIVE

do “propost

a”; 

NORIVAL W

“proposta d

EDALBRÁS

pagamento d

es prejudica

ESTRE AM

o de quantia

dos nas oper

GLOBAL E

A ARAÚJO

do “proposta

atória”; 

MARTÔNIO

es prejudica

COMI

ÃO DA PR

disposto na 

à CVM – P

concluído “

missão de I

tendo a lega

u atendido 

proposta de

a peça acus

ntes ARISTI

LB DO BRA

do “previsã

LON SERV

EIRA se li

ta de inden

WEDEKIN

de indenizaç

S INDÚST

de quantia 

ados nas op

MBIENTAL

a à CVM, n

rações desc

EQUITY A

O BRANCO

a de inden

O EURÍPE

ados nas ope

SSÃO DE 

ROCURADO

Deliberaçã

PFE/CVM a

“que em vist

Inquérito (.

alidade da 

o requisito 

e indenizaç

satória”, po

IDES CAM

ASIL S.A.)

ão de inde

VIÇOS FIN

imitaram a

nização do

N se limitou

ção aos prej

RIA E CO

à CVM, n

erações des

L e GISEL

não tendo a

critas na peç

ADMINIST

O se limitara

ização aos 

EDES AVE

erações desc

VALORES

18/21 

ORIA FED

ão CVM nº 

apreciou os 

ta dos preju

...) a despro

celebração 

previsto no

ção aos in

ois: 

MPOS JANN

) se limitara

enização d

NANCEIRO

a oferecer p

os prejuízos

u a oferecer

juízos causa

OMÉRCIO 

não tendo 

scritas na p

LE MARA

apresentado

ça acusatór

RADORA 

am a oferec

investidore

ELAR não 

critas na pe

 
S MOBILIÁ

DERAL ES

390/01 (art

aspectos le

uízos e lucro

oporcionali

dos Termo

o artigo 11, 

vestidores 

NINI e BAN

am a oferec

dos prejuízo

OS DTVM 

pagamento 

s causados 

r pagament

ados ao fund

LTDA. e E

apresentado

eça acusató

A DE MOR

o “proposta

ria”; 

DE RECU

cer pagamen

es prejudica

apresentou

ça acusatór

ÁRIOS 

SPECIALIZ

t. 7º, §5º), a

egais das p

os resultant

idade das in

s de Compr

§5º, inciso 

e instituiçõ

NCO MIZU

er pagamen

os causado

S.A. e JOS

de quantia

aos fundo

to de quant

do indicado

EZRA HA

o “proposta

ória”; 

RAES se 

a de indeniz

URSOS FIN

nto de quan

ados nas op

u proposta

ia; 

ZADA - PF

a Procurado

ropostas de

tes das oper

ndenizações

romisso pro

II, da Lei n

ões prejud

UHO DO BR

nto de quan

os ao fund

SÉ CARLO

a à CVM, 

os indicado

tia à CVM,

o na peça ac

ARARI se l

a de inden

limitaram 

zação aos i

NANCEIRO

ntia à CVM

perações d

a de inden

FE 

oria Federal

e Termo de

rações tidas

s mostra-se

opostos”. E,

nº 6.385/76,

dicadas nas

RASIL S.A.

tia à CVM,

do Stuttgart

OS LOPES

não tendo

os na peça

, não tendo

cusatória”;

limitaram a

nização aos

a oferecer

investidores

OS S.A. e

, não tendo

descritas na

nização aos

l 

e 

s 

e 

, 

, 

s 

. 

, 

t 

S 

o 

a 

o 

a 

s 

r 

s 

e 

o 

a 

s 



 
- M

COSTA TE

“proposta 

acusatória

- E

realizadas,

compromis

lucro prod

condutas il

Fac

compromis

no artigo 1

Alé

conveniênc

celebração

nº 00110/2

 

FUNDAM

 

65. O p

exclusivo 

administra

mobiliários

prática de 

apontadas,

 
66. Ao 

Deliberaçã

de Compro

proposta, a

a adequaçã

tendo em v

 

MARCO AN

EIXEIRA s

de indeni

a”; e 

EMÍLIO KL

 “proposta 

sso, que são

duziria o efe

lícitas”. 

ce ao expo

sso em relaç

1, §5º, incis

ém disso, a 

cia e da op

o no caso e

2015/GJU – 

MENTOS DA

parágrafo 5

critério, se 

tivo instau

s, se o inve

atividades

 inclusive in

normatizar

ão CVM nº 

omisso par

apresentar p

ão da propo

vista os crité

COMI

NTÔNIO SO

se limitaram

ização aos

LARNET o

que se afig

o o efeito ed

feito contrár

sto, a PFE

ção a todos 

so II, da Le

PFE/CVM

ortunidade 

examinado, 

2/PFE-CVM

A DECISÃO

5º do artigo

o interesse

urado para 

estigado ou

s ou atos c

ndenizando

r a matéria

486/05, que

ra, após ouv

parecer sobr

sta formula

érios estabe

SSÃO DE 

OUZA ALH

m a oferecer

s investidor

ofereceu a d

gura incom

ducativo e o

rio ao desej

E/CVM ente

os propone

i nº 6.385/7

M destaca q

para a cele

em virtude

M/PGF/AG

O DO COM

o 11 da L

e público p

a apuração

u acusado a

considerado

o os prejuízo

a, a CVM 

e dispõe em

vida a Proc

re a oportun

ada pelo acu

elecidos no a

VALORES

19/21 

HO, SPREA

r pagament

res prejudi

devolução 

mpatível com

o estímulo à

jado, pois s

ende existir

entes, devido

76. 

que apesar 

ebração de 

e da nature

GU e respect

MITÊ DE TE

ei nº 6.385

permitir, su

o de infraç

assinar term

os ilícitos 

os. 

editou a D

m seu art. 8º 

curadoria F

nidade e con

usado, propo

artigo 9º. 

 
S MOBILIÁ

AD CONSU

o de quanti

icados nas

integral do

m as finalid

à prática de

serviria de 

r óbice jur

o ao não pre

de não ser 

termo de c

eza e gravid

tivos despac

ERMO DE 

5/76 estabe

spender, em

ções da leg

mo de comp

pela CVM

Deliberação

sobre a com

Federal Esp

nveniência 

ondo ao Co

ÁRIOS 

ULTORIA 

ia à CVM, n

s operaçõe

o lucro obti

dades da ce

e infrações.

estímulo ao

rídico à cel

eenchiment

de sua com

ompromisso

dade das inf

chos às fls. 

COMPROM

elece que a

m qualquer 

gislação do

romisso, ob

 e a corri

o CVM nº 

mpetência d

pecializada 

na celebraç

olegiado sua

LTDA. e C

não tendo a

es descritas

ido com as

elebração d

 A mera de

os que se ar

lebração de

to do requis

mpetência o

o, recomen

nfrações”. (

75 a 79) 

MISSO 

a CVM pod

fase, o pro

o mercado 

brigando-se

gir as irreg

390/01, alt

deste Comit

sobre a leg

ção do comp

a aceitação o

CELSO DA

apresentado

s na peça

s operações

de termo de

evolução do

rriscam em

e termo de

sito previsto

o exame da

nda “a não

(PARECER

derá, a seu

ocedimento

de valores

e a cessar a

gularidades

terada pela

ê de Termo

galidade da

promisso, e

ou rejeição,

A 

o 

a 

s 

e 

o 

m 

e 

o 

a 

o 

R 

u 

o 

s 

a 

s 

a 

o 

a 

e 

, 



 
67. Por

Deliberaçã

da propost

das infraçõ

no caso co

 
68. Ass

não somen

conveniênc

Comitê ap

adentrando

objeto de j

verdadeiro

extrapolaçã

 
69. Inic

de óbice le

inciso II, 

“proposta 

acusatória

abertura de

indenizaçã

 
70. Sub

termos de 

acusados q

 
71. Por

que perme

Comitê ser
                     
16  “Art.11 [.
permitir, sus
legislação do
a: [....]  
II - corrigir a

r sua vez, 

ão CVM nº 

ta, além da 

ões objeto d

ncreto. 

sim, na aná

nte o aten

cia e a opo

poia-se na 

o em argum

julgamento 

o julgament

ão dos estri

cialmente, e

egal à aceit

§5º, art. 1

de indeni

a”. Em razão

e negociaçã

ão. 

bsidiariamen

celeridade 

que não apre

r fim, mesm

eiam o caso

r inconvenie
                      
....] § 5o - A
spender, em q
o mercado de 

as irregularida

COMI

o artigo 9

486/05, est

oportunida

do processo,

lise da prop

ndimento a

ortunidade 

realidade 

mentos de de

final pelo C

to antecipa

tos limites d

em linha co

ação das pr

1, da Lei 

ização aos

o disso, ent

ão junto aos

nte, registre

e economia

esentaram p

mo que o ób

o concreto e

ente, em qu
                 

A Comissão de
qualquer fase
valores mobil

ades apontadas

SSÃO DE 

9º da Delib

tabelece com

de e da con

, os anteced

posta de cel

os requisit

na solução 

fática man

efesa, à me

Colegiado d

ado. Adema

da competê

m a manife

ropostas apr

nº 6.385/76

s investidor

tende o Com

s proponent

e-se o fato 

a processual

propostas de

bice jurídico

e a naturez

ualquer cená

e Valores Mo
e, o procedim
liários, se o in

s, inclusive in

VALORES

20/21 

beração CV

mo critérios

nveniência 

dentes dos a

lebração de

tos mínimo

consensua

nifestada no

edida que o 

desta Autar

ais, agir d

ncia deste C

estação da P

resentadas, 

616, pelo fa

res prejudi

mitê que nã

tes, com vis

de inexisti

l, visto que 

e Termo de 

o pudesse s

za e a gravi

ário, a celeb

obiliários pod
mento adminis
nvestigado ou 

ndenizando os 

 
S MOBILIÁ

VM nº 390

s a serem co

em sua cele

acusados e a

 Termo de 

os estabelec

al do proces

os autos e

seu eventu

quia, sob p

diferentemen

Comitê. 

PFE/CVM, o

por não ate

ato de os a

icados nas

ão haveria b

stas à assun

ir ganho pa

remanescem

Compromis

ser superado

idade das q

bração de T

derá, a seu ex
strativo instau
acusado assin

prejuízos. 

ÁRIOS 

0/01, com 

onsiderados

ebração, a n

a efetiva pos

Compromis

cidos em 

sso adminis

e nos term

ual acolhime

ena de conv

nte caracte

o Comitê co

endimento a

acusados n

s operaçõe

bases mínim

nção de com

ara a Admi

m no proce

sso.  

o, considera

questões nel

Termo de C

xclusivo critér
urado para a 
nar termo de c

a redação 

s quando da

natureza e a

ssibilidade d

sso há que 

lei, como 

strativo. Pa

mos da acu

ento somen

volar-se o i

erizaria, de

oncluiu pela

ao requisito

não terem a

es descritas

mas que just

mpromisso c

inistração P

esso outros t

ando as car

le contidas,

ompromisso

rio, se o inte
apuração de 

compromisso, 

dada pela

a apreciação

a gravidade

de punição,

se verificar

também a

ara tanto, o

usação, não

nte pode ser

nstituto em

certo, uma

a existência

o inserto no

apresentado

s na peça

tificassem a

concreto de

Pública, em

trinta e três

racterísticas

, entende o

o. Na visão

eresse público
infrações da
obrigando-se

a 

o 

e 

, 

r 

a 

o 

o 

r 

m 

a 

a 

o 

o 

a 

a 

e 

m 

s 

s 

o 

o 

o 
a 
e 



S

 
do Comitê

de julgam

especialme

observânci

 

CONCLUS

 

72. Em

CVM a R

MIZUHO

FINANCE

EDALBRÁ

ESTRE 

ADMINIS

BRANCO

ALHO, S

MARTÔN

 

SUPERINTEN

  JOSE
SUPERINTEN

 

, o caso em

mento, visan

ente a atu

ia aos dever

SÃO 

m face ao ac

REJEIÇÃO

O DO BRAS

EIROS DI

ÁS INDÚS

AMBIENT

STRADOR

O, JOSÉ CA

SPREAD C

NIO EURÍP

MARIO L
NDENTE DE 

E CARLOS B
NDENTE DE N

AUD

COMI

m tela deman

ndo a bem 

uação dos 

res e respon

cima dispos

O das prop

SIL S.A., A

ISTRIBUID

STRIA E C

TAL S/A,

RA DE R

ARLOS LO

CONSULTO

PEDES AV

Rio

A

 

LUIZ LEMOS 
FISCALIZAÇ
 
 

BEZERRA DA
NORMAS CO

DITORIA  

SSÃO DE 

nda um pro

orientar as

participant

nsabilidades

sto, o Comi

postas de 

ARISTIDES

DORA DE

COMÉRCI

 GISELE

RECURSO

OPES XAV

ORIA LTD

VELAR e N

o de Janeiro

ALEXANDRE
SUPERIN

ÇÃO EXTERN

A SILVA 
ONTÁBEIS E 

VALORES

21/21 

nunciament

s práticas 

es do mer

s prescritos e

itê de Term

Termo de 

S CAMPO

E TÍTULO

IO LTDA.

E MARA 

S FINAN

VIER DE O

DA., CEL

NORIVAL W

o, 16 de feve

 

E PINHEIRO 
NTENDENTE

NA  SU

DE SUPE

 
S MOBILIÁ

to norteado

do mercado

rcado de 

em lei. 

mo de Comp

Comprom

OS JANNIN

OS E VAL

, EZRA H

DE MO

NCEIROS 

OLIVEIRA

SO DA C

WEDEKIN

ereiro de 20

DOS SANTO
E GERAL 

FE
UPERINTEND

W
ERINTENDEN

ÁRIOS 

r por parte 

o em oper

valores mo

promisso pr

misso aprese

NI, BNY M

LORES M

HARARI, E

ORAES, G

S.A., PA

A, MARCO

COSTA TE

N. 

016. 

OS 

 

ERNANDO SO
DENTE DE RE

WALDIR DE J
NTE DE REL

INTERME

do Colegia

rações dess

obiliários, 

ropõe ao Co

entadas po

MELLON S

MOBILIÁR

EMÍLIO K

GLOBAL 

ATRÍCIA 

O ANTÔNI

EIXEIRA B

OARES VIEIR
ELAÇÕES CO

JESUS NOBR
LAÇÕES COM
EDIÁRIOS 

do em sede

a natureza,

em estrita

olegiado da

r BANCO

ERVIÇOS

RIOS S/A,

KLARNET,

EQUITY

ARAUJO

IO SOUZA

BRANCO,

RA 
OM EMPRESA

RE                   
M O MERCAD

e 

, 

a 

a 

O 

S 

, 

, 

Y 

O 

A 

, 

AS 

          
DO E 


